
PUBLICADO NO DOLM 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI LÓ LOS 4 às 

Estado do Espírito Santo a 

PORTARIA Nº 9.542/2025 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 
atribuições legais; e tendo em vista o disposto no Inciso Il do Artigo 45 da “LOM” — LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, 

Art. 1º — Exonerar em 01/04/2025 os servidores abaixo relacionados: 

Assessor de Fiscalização e de Relações 
Institucionais e Comunitárias 

CCL-02 Daniel Souza Santos 

Assessor de Fiscalização e de Relações 

Institucionais e Comunitárias CCL-02 Elimar Pereira De Souza 

Gibson Marcelino Pinto Assessor Especial da Presidência CCL-02 

Assessor de Fiscalização e de Relações 
Guilherme Ribeiro De Oliveira MRS DE, RE CCL-02 

Institucionais e Comunitárias 

Jorge Aparecido Borges Assessor Das Comissões Parlamentares | CCL-08 

Renan Lopes Reis Gerente de Planejamento, Infraestrutura CCL-03 

e Logística 

Roberta Vieira Simoes Passos | Coordenador Legislativo CCL-04 

Shaenner De Jesus Maioli Gerente da Escola do Legislativo CCL-03 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º — Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 01 de abril de 2025. 

ay) 
SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


